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EXpO§rÇÃO DE MOrlvOS DTSPENSA N" 00046/2025
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
INT'RÃESTRUTURA
ContrataÇão de uma empresa especializada no ramo de
construção clvi1, para emprej-tada por menor preÇo
gl-obal: iluminação púbIica do Estádio Municipal de
Duas Estradas - PB.
Prefeitura Municipal de Duas Estradas e: NG

CONSTRUÇÃO CTVIL LTDA.
Exposição de motivos correspondentê e seus
elementos, incl-usive a minuta do respectivo
contrato.

PÀRECER

Analisada a matéria, nos termos da Di-spensa no 00O46/2025; e leqj-s1ação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normasi e observado o teor dos documentos
e informaçõês aprêsêntados, êsta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento
da situação de Dispensa de LicitaÇão, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela
Senhora Prefeita, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso I, do referido diploma 1egaI.

Quanto à formalizaÇão do processo, restou demonstrado o atendÍmenLo dos requisitos exigidos no
Art.12, da Lej- L4.t33/2L, estando devi-damente instruído dos sequintes elementos: doclmênto de
formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida na forma
estabelecida no Art. 23, § 4o, da Lei L4.133/2L; demonstração da compatibilidade da previsão
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado;
justifi-cativa de preÇo; e autorização da autoridade compêtente.

Esta Assêssoria Juridica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovaÇão de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificaçâo mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 12, da Lel 14.133/2i-, deverá ser
divulgado e mantido à disposição do púb1ico em sltio eletrônico oficial, o ato que autoriza a

contrataÇão direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado.

Duas Estradas - PB 25 de Novembro de 2025.

I.ARISSA DUÀRTE DE I.UCE![À
Assessora Juridica
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